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PROCESSO N° 088/2026 

DISPENSA 020/2026 

ASSUNTO - CONTRATAÇÃO DE SHOW BAILE COM 

CANTOR, SOM, BANDA E ILUMINAÇÃO PARA BAILES 

DA MELHOR IDADE. 

INTERESSADO - Fundo Social de Solidariedade 

DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÕES E 

CONTRATOS. DISPENSA - CONTRATA-

ÇÃO DE SHOW BAILE COM CANTOR, 

SOM, BANDA E ILUMINAÇÃO PARA BAI-

LES DA MELHOR IDADE - LEI N-  14.133, 

DE 1°DE ABRIL DE 2021, COM SUAS AL-

TERAÇÕES. ANÁLISE JURÍDICA DO PRO-

CEDIMENTO E DAS MINUTAS. RESSALVAS 

E/OU RECOMENDAÇÕES. 

RELATÓRIO 

Trata o presente expediente de processo adminis-
trativo que tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE SHOW BAILE 
COM CANTOR, SOM, BANDA E ILUMINAÇÃO PARA BAILES DA 
MELHOR IDADE, mediante licitação pública, na modalidade de 
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Dispensa, conforme justificativa e especificações constantes do 
Termo de Referência e seus anexos. 

Já de antemão, sem qualquer perspectiva, com o 
cenário estabilizado e antes de qualquer coisa, damos conta de que 
- diante do desfalque e a precariedade de recursos humanos na D. 
Procuradoria do Município - estamos nos valendo, nesta oportuni-
dade, do Decreto n° 7360/2025, conforme, aliás, constou na certi-
dão de fis. 107, retro. 

Dificuldade retratada pelas próprias Procurado- 
ras. 

Veja: 

Andresa Romanel D Ug& '- 

i7í4•22O 

Olá Andresa como vai? 

Esse processoarigor seda dequem? 

4000740-652125.8.26.0210 

OlOr, 

Patrída final par 

Dr. Bonn dia 

Só para lembrar de resolver referente ao afastamento da Patricia. porque tem várias inidais 

disidbrndasá noficxo. 

Na sexta a tarde, curnpn um processo dela que a advogada do Autor entrou em contato. 

Me Passa asolicitação, conforme combinamos, eoplicando, inclusive, a jorrou provisória de 
como vai faro fluxo. 

Bom dia. 

Dr. 

Não tem solicdação minh& esta éuma demanda da Diretoria .. 

Faça, um relatório eoplicotivodanecesside, por favor. 

De Andresa Ferreira Santos Romanelli - 22.04.2026 
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o Dr Patricia JUO 

Paty 

Bom dia. 
. . 

Como vai? 
t16 f 

Preciso que faça uma solicitação, com relação à Força Tarefa, pra atender os prazos, das 

indicações do dos advogados que estarão auxiliando a Procuradoria no período do seu 

afastamento, para justificar as horas extraordinárias, cujo deferimento depende do Prefeito. 

Bom dia Belo melhorando aos poucos e xc tudo bem?. 

Não sei como irão organizar isso de qualquer forma, tendo em vista o afastamento e possíveis 

novos afastamentos, fica difícil estar a par de tudo, vou precisar de ajuda mesmo. No entanto, 

questão de horas extras não tem como eu requerer que se pague horas extras a outros 

servidores. Eu to afastada não queria estar preocupando em resolver isso porque não tem 

como eu resolver. Fiz o que pude mesmo arriscando a fístula logo no dia que fiz. A mesma pra 
cumprir prazos porque a cirurgia foi de última hora. 

O próximo prazo vence dia 28... Espero estar melhor até lá pq me preocupo 

© 

Mas provavelmente novos afastamentos virão e temos que achar jeito pra ficar bom para a 

procurada.. em junho afasto de novo pra levantar a fístula que fiz 

De Patrícia de Freitas Barbosa - 22.04.2026 

Hoje, debilitada, para atender seu fluxo, a Procu-

radora Patrícia conta com auxilio jurídico nos seus quefazeres. E, 

pelo diagnóstico, assim prosseguirá por um bom período. Mas, com 

fé em Deus, oremos para que tudo caminhe bem. Amém. 

Destacamos: 

02106/2026 

Dr Patricia JUD 

Bom dia a todos! Segunda feira, dia 08 de junho, realizarei outro procedimento cirúrgico, e 
estarei afastada. Estara me substituindo durante meu afastamento, o Dr. João Pita. Emails 
encaminhando ofícios/respostas e eventuais dúvidas sobre meus processos favor reportarem 
ao mesmo. Email do Dr. João: joaopitaol cgmait.com. Obrigada! 

De Patrícia de Freitas Barbosa - 02.06.2026  A  
- 1 
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No mais, passamos a manusear o acervo e verifi- 

camos que os seguintes 

jurídica: 

Fls. 10/22 

Fls. 58 

Fls. 62/63 

Fls. 64 

Fls. 65/66 

de Contratação; 

Fls. 67 

e, finalmente, 

Fls. 88/ 100 

documentos são relevantes para a análise 

Termo de Referência; 

Quadro de Cotações; 

Justificativa; 

Autorização de Processamento; 

Portaria de Nomeação dos Agentes 

Nomeação de Gestor e Fiscal. 

Minuta do Contrato. 

É a síntese do necessário. 

ANÁLISE JURÍDICA 

O estudo em cotejo tem o escopo de assistir a au- 

toridade assessorada no controle prévio de legalidade, conforme es- 

tabelece o artigo 53, 1 e II, da Lei n° 14.133, de 2021, in verbis: 

"Art. 53. Ao final da fase preparató-

ria, o processo licitatório seguirá 

para o órgão de assessoramento ju-

rídico da Administração, que reali-

zará controle prévio de legalidade 

mediante análise jurídica da contra-
tação. 

§ 1° Na elaboração do parecer jurí-
dico, o órgão de assessoramento ju-

rídico da Administração deverá: 

1 - apreciar o processo licitatório con-

forme critérios objetivos prévios de 

atribuição de prioridade; 
II - redigir sua manifestação em lin-

guagem simples e compreensível e 

de forma clara e objetiva, com apre-

ciação de todos os elementos indis-

pensáveis à contratação e com expo-

sição dos pressupostos de fato e de 
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direito levados em consideração na 

análise jurídica;". 

Como se pode observar do dispositivo legal su- 

pra, o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício da 
competência da análise jurídica da futura contratação, não abran-
gendo, portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natu-

reza técnica, mercadológica ou de conveniência e oportunidade. Em 
relação a esses, eventuais apontamentos decorem da imbricação 
com questões jurídicas, na forma do Enunciado BPC no 07, do Ma-
nual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da União: 

Enunciado BPC n° 7 
A manifestação consultiva que adentrar 

questão jurídica com potencial de signi-

ficativo reflexo em aspecto técnico deve 
conter justificativa da necessidade de 
fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, 

tais como os técnicos, administrativos ou 

de conveniência ou oportunidade, po-
dendo-se, porém, sobre estes emitir opi-

nião ou formular recomendações, desde 
que enfatizando o caráter discricionário 
de seu acatamento. 

De fato, presume-se que as especificações técni-
cas contidas no presente processo, inclusive quanto ao detalha-

mento do objeto da contratação, suas características, requisitos e 
avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determina-
das pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros téc-
nicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

O mesmo se pressupõe em relação ao exercício 
da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas deci- 
sões devem ser motivadas nos autos. 

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do 
órgão de assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à com-
petência de cada agente público para a prática de atos administra- 
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tivos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada um des-

tes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de com-

petências. 

Finalmente, deve-se salientar que determinadas 
observações são feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da se-
gurança da própria autoridade assessorada a quem compete, den-
tro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, 

avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. 

Não obstante, as questões relacionadas à legali-

dade serão apontadas para fins de sua correção. 

O seguimento do processo sem a observância 

destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Admi-

nistração. 

Minuta do Contrato 

A Minuta da Contrato foi juntada aos autos (fis. 

88/100) e reúne cláusulas e condições essenciais exigidas nos ins-
trumentos da espécie. 

Conforme já tratado neste parecer, a padroniza-
ção de modelos de documentos da fase interna da licitação constitui 
medida de eficiência e celeridade administrativa que encontra pre-
visão no artigo 19, inciso IV, da Lei n° 14.133, de 2021. 

Publicidade 

Destacamos ainda que é obrigatória a divulgação 
no Portal Nacional de Contratações Públicas e a publicação de ex-
traio do edital no Diário Oficial, conforme determinam os artigos 

54, capute §1°, e artigo 94, da Lei n° 14.133/2021. 

Lembramos também que, após a homologação do 
processo licitatório, é obrigatória a disponibilização no Portal Naci-
onal de Contratações Públicas (PNCP) dos documentos elaborados 
na fase preparatória que porventura não tenham integrado o edital 
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e seus anexos, conforme determina o artigo 54, §30,  da Lei n° 

14.133, de 2021. 

CONCLUSÃO 

Em face do exposto, nos limites da análise jurí-

dica e excluídos os aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e 

conveniência do ajuste, opina-se pela possibilidade jurídica do 

prosseguimento do presente processo. 

Orações para Patrícia. 

E como nos posicionamos. 

A consideração superior. 

Guaíra, 18 de junho de 2026. 

( ai ert Omoto 1 
 \1 / 

Diretor de Jústiça e Segurança Pública 
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